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Resumo:: Este artigo analisa a evolução dos 
fundamentos constitucionais e infracons-
titucionais dos direitos transindividuais, 
apresentando leis, doutrina e exemplos de 
aplicação em casos emblemáticos. A análise 
faz um estudo paralelo dos textos constitu-
cionais e do instituto da responsabilidade 
civil. No Brasil, evidenciam-se a consolida-
ção da tutela coletiva e a legitimação ativa 
para a defesa de interesses transindividuais a 
partir, da Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente, da Lei da Ação Civil Pública, 
do Código de Defesa do Consumidor, da 
Constituição Federal de 1988 e da Lei Ma-
ria da Penha. A responsabilidade civil, por 
sua vez, evolui da tutela individual contra-
tual baseada na teoria da culpa para a tutela 
coletiva, assentada na teoria do risco. O ar-
tigo destaca a missão do Ministério Público 
frente à tutela de direitos coletivos e as ini-
ciativas do Congresso Nacional para conso-
lidar as normas esparsa sobre o assunto em 
um Código ou Consolidação de leis relati-
vas aos direitos difusos e coletivos. Além do 
direito brasileiro, o artigo cita brevemente 
exemplos da evolução do direito transin-
dividual no direito estrangeiro em textos 
constitucionais e exemplos de casos concre-
tos. O estudo evidencia o importante papel 
que as Constituições brasileira e interna-
cional tiveram com relação à construção da 
tutela dos direitos coletivos, que represen-
tam um avanço democrático essencial para 
a construção de uma sociedade mais justa, 
sustentável e solidária.

Palavras-chave: Direitos Trasindividuais; 
Direito Difuso; Direito Coletivo; Consti-
tuição; Responsabilidade Civil; Ministério 
Público; Ação Civil Pública; Código de De-
fesa do Consumidor; Lei Maria da Penha.

INTRODUÇÃO

Este artigo tem como objetivo analisar 
a evolução dos fundamentos constitucio-
nais e infraconstitucionais dos direitos difu-
sos e coletivos. A análise mostra tal evolução 
paralelamente à do instituto da responsa-
bilidade civil. Casos emblemáticos sobre a 
aplicação desses diretos são mostrados.

Evidenciam-se, no Brasil, a consolida-
ção da tutela coletiva e a legitimação ativa 
para a defesa de interesses transindividuais 
a partir da Constituição Federal de 1988 
e de legislações específicas como a Lei da 
Ação Civil Pública, o Código de Defesa do 
Consumidor, a Lei da Política Nacional do 
Meio Ambiente e a Lei Maria da Penha.

A responsabilidade civil, por sua vez, 
evolui da tutela individual contratual base-
ada na teoria da culpa para a tutela coletiva, 
assentada na teoria do risco.

O Ministério Público tem função efe-
tiva quanto a essa tutela coletiva e há inicia-
tivas no Congresso Nacional para consoli-
dar as normas esparsas sobre o assunto em 
um Código ou Consolidação de leis relati-
vas aos direitos difusos e coletivos.

Além do direito brasileiro, citam-se 
exemplos da evolução do direito transindi-
vidual no direito estrangeiro.

As Constituições nacional e interna-
cional tiveram um importante papel com 
relação ao tema.

A efetividade prática dos direitos tran-
sindividuais é ilustrada em casos emblemá-
ticos nacionais e internacionais.
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PROCESSO EVOLUTIVO AO 
DIREITO TRANSINDIVIDUAL

Histórico

A eficácia dos direitos difusos e cole-
tivos no Brasil passou por um processo que 
avançou no tempo alinhado com a revisão 
do instituto da responsabilidade civil con-
tratual e extracontratual (aquilana) presen-
tes em processos contratuais entre partes 
individuais. Neles, as partes contratantes 
são equalitárias e rege o princípio de culpa 
individual (Século XVIII). Cada parte res-
ponde por prejuízos causados à contraparte 
na medida de sua responsabilidade. Essa 
concepção individualizada evolui para uma 
concepção de reconhecimento de indivídu-
os e organizações estruturalmente desiguais 
em relações legais estabelecidas como parte 
e contraparte. A responsabilidade por cul-
pa individual é parcialmente mantida, mas 
a incorporação da teoria de risco é iniciada 
(Século XIX). Ensinam FÜHRER, 1999 
e JÚNIOR BARACHO, 2000, que essa 
nova concepção alcança os Direitos Público, 
Constitucional e Administrativo, que im-
portam os fundamentos do Direito Privado 
e as teorias que extrapolam os direitos atri-
buídos aos indivíduos considerados isolada-
mente, os denominados direitos transindivi-
duais (Século XX, década de 1970).

Os direitos transindividuais são de 
titularidade indeterminada, com os titu-
lares ligados por circunstância de fato e de 
natureza indivisível. São classificados como 
difusos, coletivos e individuais homogêne-
os. Exemplos dos difusos são a poluição am-
biental e a publicidade enganosa. Os direi-
tos coletivos pertencem a grupos ou classes 
determináveis, como servidores públicos ou 
alunos de uma escola, e também possuem 

natureza indivisível. Por fim, os direitos in-
dividuais homogêneos são direitos individu-
ais com origem comum e objeto divisível, 
como vítimas de um mesmo contrato abusi-
vo ou de um acidente coletivo.

A discussão ambientalista

No Direito Ambiental, o bem am-
biental, hodiernamente entendido como 
bem essencial para a saúde do planeta e de 
toda a vida que abriga, obviamente incluída 
a vida humana, catalisou o entendimento 
que ele é um bem de interesse de todos e 
não individualmente ou de grupo de pes-
soas. A discussão ambientalista desencadeia 
então a revisão de elementos da teoria geral 
da responsabilidade civil contratual indivi-
dual assentada na teoria da culpa. Conforme 
BIRNFELD, 2004 a preservação do meio 
ambiente altera significativamente a titula-
ridade do bem ambiental, que passa a rece-
ber a tutela estatal do direito brasileiro nos 
termos da Lei n. 6.938/81, em seu art. 3º, 
I (BRASIL, 1981), que conceitua o meio 
ambiente como um macro bem incorpóreo, 
ou, ainda, no art. 225 da Constituição Fe-
deral (BRASIL, 1988), que o define como 
“bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida”.

Ainda com referência ao Direito Am-
biental, MILARÉ, 2007 (p. 88,89) afirma 
que:

“Na ciência jurídica, o 
Direito do Ambiente é 
considerado de terceira 
geração, para além dos 
direitos individuais e sociais 
clássicos. Agora é a afirmação 
dos direitos difusos, que 
incluem o ambiental. Com 
efeito, nada mais difuso do 



DOI https://doi.org/10.22533/at.ed.8151142528113

A
RT

IG
O

 3
D

ire
ito

s T
ra

ns
in

di
vi

du
ai

s: 
H

ist
ór

ic
o 

- L
ei

s -
 D

ou
tr

in
a 

- C
as

os
 E

m
bl

em
át

ic
os

4

que o meio ambiente, tudo 
aquilo que vai à nossa volta, 
ou seja, a biosfera inteira. 
As inquietações científicas, 
econômicas e políticas em 
torno dos riscos globais 
que ameaçam a Terra e 
tudo o que ela contém (...) 
confirmam que o homem 
não pode esquecer o seu 
lugar neste mundo, definido 
desde sempre. Não pode 
arrogar-se a centralidade de 
tudo e, assim, administrar 
mal o que a própria natureza 
lhe confiou.”

A presença da tutela do meio ambiente 
saudável e bem maior a ser preservado pelo 
homem e para o homem nas Constitui-
ções brasileiras que precederam a de 1988, 
segundo MILARÉ, 2007, “jamais se preo-
cuparam com a proteção do ambiente de 
forma específica e global”.  O referido autor 
(Págs. 145-146) informa como nelas foram 
sendo feitas menções, todas referentes a re-
cursos ambientais:

“Constituição do Império, 
de 1824: art. 179, n. XXIV 
(“proíbe indústrias contrárias 
à saúde do cidadão”);

Texto Republicano, de 
1891, art. 34, n. 29 (“atribui 
competência legislativa à 
União para legislar sobre suas 
minas e terras”);

Constituição de 1934, 
arts. 10, III, e 148 (“inclui 
proteção às belezas naturais, 

ao patrimônio artístico e 
cultural”); art. 5º, XIX, 
j (“conferiu à União 
competência em matéria 
de riquezas do subsolo, 
mineração, águas, florestas, 
caça, pesca e sua exploração”);

Carta de 1937, at. 134 
(“proteção dos monumentos 
históricos, artísticos e 
naturais, bem como paisagens 
e locais especialmente 
dotados pela natureza; art. 
16, XIV (“competência da 
União em legislar sobre 
minas, águas, florestas, caça, 
pesca e soa exploração”); art. 
18, a, e (“proteção das plantas 
e rebanhos contra moléstias e 
agentes nocivos”);

Constituição de 1946, art. 
175 (“mantém a defesa do 
patrimônio histórico, cultural 
e paisagístico; manteve a 
competência da União em 
legislar sobre normas gerais 
da defesa da saúde, riquezas 
do subsolo, águas, florestas, 
caça e pesca”);

Constituição de 1967, 
art. 172, parágrafo único 
(“mantém proteção ao 
patrimônio histórico, 
cultural e paisagístico”); art. 
8º, XVII, h (“atribui à União 
competência para legislar 
sobre normas gerais de defesa 
da saúde, jazidas, florestas, 
caça e pesca.”);
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Carta de 1969, emenda 
outorgada pela Junta 
Militar à Constituição de 
1967 art. 180, parágrafo 
único (“mantém proteção 
ao patrimônio histórico, 
cultural e paisagístico”; 
“as competências ficam 
conforme a Constituição 
de 1967”; art. 172 (“a lei 
regulará, mediante prévio 
levantamento, ecológico, o 
aproveitamento agrícola de 
terras sujeitas a intempéries e 
calamidades e o mau uso da 
terra impedirá o proprietário 
de receber incentivos e auxílio 
do Governo”).”

Há que se observar que o legislador, em 
todas as constituições, de 1824 a 1969, evo-
luiu em proteger o meio ambiente como um 
bem ambiental, embora de modo diluído. 
É a Constituição de 1988 (BRASIL, 1988) 
que vem tratar a tutela ambiental de forma 
específica e global no art. 255, no qual defi-
ne a existência de um “bem que não é públi-
co, nem particular, mas sim coletivo, de uso 
comum do povo”, ou seja, o bem ambiental. 
A Constituição Federal de 1988 representa, 
assim, um marco na consolidação dos di-
reitos difusos no Brasil. Ao reconhecer ex-
pressamente os direitos difusos e coletivos, a 
Carta Magna rompe com a tradição indivi-
dualista do positivismo jurídico e inaugura 
uma nova era, a da proteção transindividual.

Os interesses coletivos no plano 
infraconstitucional

A evolução ao direito coletivo foi 
acompanhada por um robusto aparato le-
gislativo e institucional que viabilizou a atu-
ação do Ministério Público, da Defensoria 

Pública e de associações civis na defesa de 
interesses que transcendem a esfera indivi-
dual. Nesse sentido, ocorre que, até ser con-
solidada na Constituição Federal de 1988, o 
tema dos direitos transindividuais no Brasil 
foi abordado nas leis:

Lei n. 4.717/65 (BRASIL, 
1965, Lei da Ação Popular);

Lei n. 6.938/81 (BRASIL, 
1981, Lei da Política Nacional 
do Meio Ambiente);

Lei n. 7.347/85 (BRASIL, 
1985, Lei da Ação Civil 
Pública).

Embora citando os termos “direitos di-
fusos e coletivos”, a tutela desses direitos foi, 
por algum tempo, de aplicação vetada por 
falta de lei definidora dessa terminologia no 
ordenamento jurídico brasileiro até então.

Em 1990 foi publicada a Lei n. 
8.078/90 (BRASIL, 1990, Código de Defe-
sa do Consumidor - CDC) que definiu, em 
seu art. 81, Parágrafo I, os direitos transindi-
viduais, ou sejam, os direitos difusos, coleti-
vos e individuais homogêneos e acrescentou 
à Lei. n. 7.347/85 (BRASIL, 1985, Lei da 
Ação Civil Pública) o inciso (IV, art. 1º) que 
havia sido vetado, autorizando essa Lei a ser 
utilizada em ação civil pública para a defesa 
de bens de interesse difusos e coletivos 
(FIORILO, 2008, pgs. 1-4).

A Figura 1. Ilustra o encadeamen-
to dessas leis, incluindo a promulgação da 
Constituição de 1988, até a concretização 
da eficácia da Ação Civil Pública, em 1990.

Os direitos transindividuais, conforme 
o art. 81 do Código de Defesa do Consumi-
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dor, classificam-se em três espécies: difusos, 
coletivos e individuais homogêneos (Qua-
dro 1.)

A doutrina consultada (FIORILO, 
2008; NUNES,2005; SIRVINSKAS, 1997; 
MIRARÉ, 2007) destaca importantes dis-
tinções entre essas categorias: os direitos 
difusos não permitem a identificação dos 
titulares; os direitos coletivos admitem essa 
identificação dentro de uma classe; os direi-
tos individuais homogêneos, embora indivi-
duais, podem ser tratados coletivamente por 
força da homogeneidade da causa.

Outro marco legal foi o advento da 
Lei Maria da Penha. Segue um resumo1 des-
sa Lei, importante dispositivo estabelecido 
para a proteção da mulher, que prevê até a 
atuação do Ministério Público em sua de-
fesa. Tal Lei foi sancionada em 7 de agosto 
de 2006 e tem 46 artigos distribuídos em 
sete títulos. O Título I ressalta a responsa-
bilidade da família, da sociedade e do poder 
público para que todas as mulheres possam 
ter o exercício pleno dos seus direitos. O Tí-
tulo II tem dois capítulos e três artigos, que 
configuram os espaços em que as agressões 
são qualificadas como violência doméstica 
e traz as definições de todas as suas formas 
(física, psicológica, sexual, patrimonial e 
moral). O Título III, trata da assistência à 
mulher em situação de violência doméstica 
e familiar, destacando as medidas integradas 
de prevenção, atendimento pela autoridade 
policial e assistência social às vítimas. O Tí-
tulo IV trata dos procedimentos processuais, 
assistência judiciária, atuação do Ministério 
Público e das medidas protetivas de urgên-
cia, que estão entre as disposições mais ino-
vadoras da Lei n. 11.340/2006. No Título V 
1 Lei Maria da Penha - Resumo Disponível 
em: < https://www.google.com/search?q=Re-
sumo+da+Lei+Maria+da+Penha+>.Acesso 
em 20 nov 2025. Texto adaptado pelo Autor.

está prevista a criação de Juizados de Violên-
cia Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
podendo estes contar com uma equipe de 
atendimento multidisciplinar composta de 
profissionais especializados nas áreas psicos-
social, jurídica e da saúde e também da des-
tinação de verba orçamentária ao Judiciário 
para a criação e manutenção dessa equipe. 
O Título VI prevê uma regra de transição, 
segundo a qual as varas criminais têm legiti-
midade para conhecer e julgar as causas re-
ferentes à violência de gênero enquanto os 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher não estiverem estruturados. 
o Título VII as disposições finais.

Um dos ganhos significativos trazidos 
por dessa Lei, conforme consta em seu art. 
41, é que, aos crimes praticados com vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, 
independentemente da pena prevista,  não 
se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setem-
bro de 1995. Ou seja, a violência doméstica 
praticada contra a mulher deixa de ser con-
siderada como sendo de menor potencial 
ofensivo.

LEGITIMIDADE ATIVA 
E INSTRUMENTOS 
PROCESSUAIS

Legitimidade ativa 

A legitimidade ativa para a defesa dos 
direitos difusos e coletivos no direito brasi-
leiro é atribuída ao Ministério Público (MP), 
à Defensoria Pública, à União, aos Estados, 
aos Municípios e às associações civis legal-
mente constituídas há pelo menos um ano. 
O Ministério Público, além de atuar como 
parte, pode intervir como fiscal da lei.
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Figura 1. Encadeamento de leis até a entrada em eficácia da Ação Civil Pública.

Fonte: Elaborada pelo autor

Direitos transindividuais no CDC

Interesses ou 
direitos Definição segundo o CDC Efeitos da coisa julgada

Difusos

CDC Capítulo 
I – Art. 81, I

São os transindividuais de natureza indivisível 
de que sejam titulares pessoas indetermina-
das e ligadas por circunstâncias de fato.

Erga omnes (contra todos), exceto 
se o pedido for julgado improce-
dente por insuficiência de provas.

Exemplo:  Destinatários de propaganda enganosa, veiculada em painéis publicitários, 
jornais, revistas ou televisão. Trata-se de relação de consumo, mas sem vínculo jurí-
dico ou fático muito preciso, tanto que é impossível identificar os titulares dos inte-
resses e direitos envolvidos. Quando condenatória, a sentença protege de modo inde-
terminado todos os indivíduos que estão sendo atingidos pela propaganda enganosa.

Outros Exemplos: Direito a um meio ambiente sadio; Direito à segurança pública.

Coletivos

CDC Capítulo 
I – Art. 81, II

São os transindividuais de natureza indivisível 
de que seja titular grupo, categoria de classe 
de pessoas ligadas entre si ou com a parte 
contrária por uma relação jurídica base.

Ultra partes (além das partes), mas 
restrita ao grupo, categoria ou classe, 
salvo se julgado improcedente 

por Insuficiência de provas.
Exemplo:  Aumento indevido das prestações de um consórcio. Como 
há relação jurídica formalmente fixada, a sentença beneficia todas as ví-
timas lesadas pelo réu, em uma ação promovida em nome dessa deter-
minada coletividade por um seu representante extraordinário.

Outros Exemplos: Direito dos consumidores de receber serviços de boa 
qualidade das prestadoras de serviços públicos essenciais, como de tele-
fonia, de abastecimento de água e de energia elétrica; Direito dos alunos 
de determinada escola de receber serviços educacionais de qualidade; Di-
reito dos técnicos de raio-x de receber adicional de insalubridade.
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Individuais

Homogêneos

CDC Capítulo

I – Art. 81, III

 CDC Capí-
tulo II – Arts. 
91 a 100

São os decorrentes de origem comum

Erga omnes (contra todos), 
apenas no caso de procedência 
do pedido, para beneficiar todas 
as vítimas e seus sucessores.

Exemplo:  Um certo bem de consumo, produzido em série, apresenta um mesmo 
defeito, lesando usuários finais. Nesse caso, um fato comum liga inúmeros con-
sumidores, mas que, por não estarem envolvidos por uma relação jurídica, não 
podem ser determinados formalmente. A sentença, que suspende a produção e pode 
implicar a reparação de danos, atinge a todos os consumidores indistintamente.

Outros Exemplos: Direito à declaração de nulidade de cláusula abusiva de contra-
to de prestação de serviços públicos essenciais, como de telefonia, de energia elétri-
ca ou de abastecimento de água; Direito das vítimas de um acidente de avião.

Quando 1. Direitos transindividuais e efeitos da coisa julgada segundo o Código de Defesa do 
Consumidor - CDC; 

Fonte: Elaborado pelo Autor.

O MP é uma instituição pública per-
manente, que possui o papel de defender a 
ordem jurídica, o regime democrático e os 
direitos sociais e individuais indisponíveis. 
Defende o interesse público de forma isenta, 
protegendo direitos que afetam toda a so-
ciedade ou grupos específicos, como: meio 
ambiente; consumidores; patrimônio públi-
co e social; saúde pública; educação; ordem 
econômica; patrimônio cultural; criança e 
adolescente, idoso e pessoas com deficiência.

O MP é formado pelos Ministérios 
Públicos Estaduais e pelo Ministério Públi-
co da União, que por sua vez compreende 
o Ministério Público Federal, o Ministério 
Público do Trabalho, o Ministério Público 
Militar e o Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios.

As funções do MP incluem também 
a fiscalização da aplicação das leis, a defesa 
do patrimônio público e o zelo pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos aos direitos as-
segurados na Constituição.

A missão do Ministério Público (MP) 
no Brasil é defender os direitos difusos 
e coletivos de forma ampla, atuando na 
proteção do patrimônio público, do meio 
ambiente, dos consumidores, da saúde, da 

educação e de outros interesses sociais e 
transindividuais. O MP cumpre esse papel 
através de instrumentos como a Ação Civil 
Pública, agindo tanto judicialmente quanto 
extrajudicialmente para garantir os direitos 
da sociedade, como a preservação do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado ou a 
qualidade de serviços públicos.2

Na defesa dos direitos coletivos, o MP 
atua através da propositura de ações judi-
ciais, bem como mediante outros instru-
mentos, como a realização de audiências 
públicas, inquéritos civis públicos, termos 
de ajustamento de conduta e recomenda-
ções, conforme o art. 129 da Constituição 
Federal:

Art. 129. São funções 
institucionais do Ministério 
Público: (...)

II - zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública 

2 Direitos difusos e coletivos - Missão do MP no 
Brasil. Disponível em:<https://www.google.com/
search?q=direitos+difusos+e+ coletivos+missao 
+do+mp+no+brasil>.Acesso em: 20 jun 2025; Texto 
adaptado pelo Autor. 

https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+e+%20coletivos+missao%20+do+mp+no+brasil
https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+e+%20coletivos+missao%20+do+mp+no+brasil
https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+e+%20coletivos+missao%20+do+mp+no+brasil
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aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo 
as medidas necessárias à sua 
garantia;

III - promover o inquérito civil 
e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público 
e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e 
coletivos;

O Ministério Público (MP)  pode e 
deve agir de ofício  (por iniciativa própria, 
sem ser provocado por terceiros) para defen-
der direitos difusos e coletivos. 

Esta capacidade decorre diretamente 
das suas funções institucionais previstas na 
Constituição Federal e em leis específicas: 

Previsão Constitucional:  O 
Artigo 129, inciso III 
da Constituição Federal 
estabelece como função 
institucional do MP 
“promover o inquérito civil 
e a ação civil pública, para 
a proteção do patrimônio 
público e social, do meio 
ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos”.

Lei da Ação Civil Pública e 
CDC: A Lei nº 7.347/1985 
(Lei da Ação Civil Pública) 
e o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990) também 
confirmam a legitimidade 
do MP para a propositura 
de ações que visam a tutela 
desses direitos.

Atuação Extrajudicial:  Além 
da ação civil pública (judicial), 
o MP pode instaurar, de 
ofício, procedimentos 
a d m i n i s t r a t i v o s 
investigatórios, como 
o  inquérito civil, para 
apurar lesões ou ameaças a 
esses interesses, podendo, 
inclusive, firmar Termos de 
Ajustamento de Conduta 
(TAC).

Papel do MP:  O MP atua 
como o olhar da sociedade 
sobre essas questões, 
garantindo a proteção de 
interesses que pertencem 
a toda a comunidade ou 
a grupos indeterminados 
de pessoas, como o 
direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, 
à saúde pública e aos direitos 
do consumidor. 

Portanto, a atuação de ofício é um pilar 
fundamental da independência e eficácia do 
Ministério Público na defesa da ordem jurí-
dica e dos interesses sociais e indisponíveis.

Instrumentos processuais

Entre os instrumentos processuais dis-
poníveis, destacam-se a ação civil pública, o 
inquérito civil, mandado de segurança cole-
tivo e temo de ajustamento de conduta. 

No caso de danos ao meio ambiente, 
aplica-se a lei 6.938/81 (BRASIL, 1981). 
Aqui vigora a responsabilidade objetiva, 
uma vez que o poluidor, independentemen-
te de culpa, deve indenizar ou reparar os da-
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nos que causou ao meio ambiente (BRASIL, 
1981, art. 14, § 1º).

Ação civil pública

A ação civil pública visa à condenação 
em dinheiro ou ao cumprimento de obri-
gação de fazer ou não fazer. A ação civil pú-
blica no caso de responsabilidade por danos 
ao meio ambiente é normatizada pela Lei 
7347/85 (BRASIL, 1985). Danos causados 
ao consumidor ou a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e pai-
sagístico são também tutelados pela mesma 
lei.

Inquérito civil público

O inquérito civil permite a investiga-
ção prévia de fatos que possam ensejar a pro-
positura de ação judicial.

O inquérito civil público é um proce-
dimento investigatório instaurado pelo Mi-
nistério Público para apurar se um direito 
coletivo foi violado. Para tanto, o membro 
do Ministério Público pode solicitar perícia, 
fazer inspeções, ouvir testemunhas e requi-
sitar documentos para firmar seu convenci-
mento (BRASIL, 1985, § 1º do arts. 5º e 
8º):

§ 1º O Ministério Público 
poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito 
civil, ou requisitar, de 
qualquer organismo público 
ou particular, certidões, 
informações, exames ou 
perícias, no prazo que 
assinalar, o qual não poderá 
ser inferior a 10 (dez) dias 
úteis.

Ação cautelar

A ação cautelar é um tipo de proces-
so judicial temporário e urgente que busca 
proteger um direito até que a decisão final 
do processo principal seja proferida. Ela ser-
ve para garantir a efetividade de uma futu-
ra decisão judicial, evitando que a demora 
no julgamento cause danos irreparáveis. Os 
exemplos incluem medidas como busca e 
apreensão e arresto de bens, e pode ser usa-
da tanto antes (preparatória) quanto duran-
te (incidental) à ação principal  (BRASIL, 
2015, CPC; BRASIL, 1992).

Mandado de segurança coletivo

O mandado de segurança coletivo é 
um remédio constitucional que permite a 
grupos de pessoas defenderem um direito 
líquido e certo por meio de um represen-
tante legal. Ele protege direitos de natureza 
coletiva ou individuais homogêneos e atua 
como uma forma de substituição processu-
al, onde a entidade impetra a ação em nome 
próprio, mas em benefício do grupo. A deci-
são judicial beneficia todos os membros do 
grupo afetado, mesmo que a filiação tenha 
ocorrido após a impetração da ação, salvo 
exceções. O mandado de segurança coleti-
vo pode ser impetrado por partido político, 
organizações sindicais entidades de classe ou 
associação, Partidos políticos com represen-
tação no Congresso Nacional e associações 
legalmente constituídas e em funcionamen-
to há pelo menos um ano (BRASIL, 2009).

Termo de ajustamento de conduta

O termo de ajustamento de conduta é 
um acordo que o Ministério Público celebra 
com o violador de determinado direito co-
letivo. Este instrumento tem a finalidade de 
impedir a continuidade da situação de ilega-
lidade, reparar o dano ao direito coletivo e 
evitar a ação judicial.
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Isso ocorre, por exemplo, nos casos em 
que uma indústria polui o meio ambiente. 
Nesse caso, o Ministério Público pode pro-
por que ela assine um termo de compromis-
so para deixar de poluir e reparar o dano 
já causado ao meio ambiente. Se a indús-
tria não cumprir com seu compromisso, o 
Ministério Público pode ajuizar ações civis 
públicas para a efetivação das obrigações as-
sumidas no acordo.

O termo de ajustamento de conduta 
está previsto em (BRASIL, 1985, § 6º do 
art. 5º) e no art. 14 da Recomendação do 
CNMP nº 16/10:

§ 6° Os órgãos públicos 
legitimados poderão 
tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento 
de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações, 
que terá eficácia de título 
executivo extrajudicial.

Art. 14. O Ministério Público 
poderá firmar compromisso 
de ajustamento de conduta, 
nos casos previstos em lei, 
com o responsável pela 
ameaça ou lesão aos interesses 
ou direitos mencionados no 
artigo 1º desta Resolução, 
visando à reparação do 
dano, à adequação da 
conduta às exigências legais 
ou normativas e, ainda, 
à compensação e/ou à 
indenização pelos danos que 
não possam ser recuperados.3

3 Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP).Disponível em: <https://www.cnmp.
mp.br/>.Acesso em: 20 jun 2025.

RESPONSABILIDADE 
CIVIL AMBIENTAL

A legislação brasileira sobre responsa-
bilidade civil ambiental, que se fortaleceu 
nas décadas seguintes ao acidente de Three 
Mile Island (Anexo I, Q.4). Ela estabelece:

Responsabilidade objetiva: O 
poluidor (pessoa física 
ou jurídica, pública ou 
privada) é obrigado a reparar 
ou indenizar os danos 
ambientais que causar, 
independentemente de 
culpa. A simples relação de 
causa e efeito entre a conduta 
e o dano é suficiente;

Reparação integral:  A 
responsabilidade civil 
ambiental busca a reparação 
completa do dano. Se não for 
possível recuperar o ambiente 
ao seu estado original, o 
poluidor deve pagar uma 
indenização em dinheiro;

Solidariedade:  A 
responsabilidade é solidária, 
o que significa que se houver 
mais de um poluidor, 
qualquer um deles pode ser 
acionado para responder pela 
totalidade do dano;

Dano moral ambiental: Além 
dos danos materiais e à 
saúde, a jurisprudência 
brasileira reconhece o dano 
moral ambiental, causado 
pela violação do direito da 

https://www.cnmp.mp.br/
https://www.cnmp.mp.br/
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coletividade a um meio 
ambiente equilibrado. 

CASOS PARADIGMÁTICOS 
NO BRASIL

Há três casos paradigmáticos ocor-
ridos no Brasil que demandaram ações de 
proteção aos direitos difusos e coletivos, em 
seguida lembrados. O caso do acidente aé-
reo da TAM (Voo 3054) ocorrido em São 
Paulo em 2007 que foi julgado com base no 
CPC e os desastres ambientais de Mariana 
e Brumadinho ocorridos em Minas Gerais 
que foram tratados como quebra da tutela 
do meio ambiente, portanto como direitos 
difusos e coletivos.

O desastre aéreo da TAM

O caso o acidente aéreo da TAM (Voo 
3054) ocorrido em São Paulo em 2007 foi 
tratado segundo o CDC, ou seja, como 
uma quebra de contrato entre consumidores 
(passageiros, tutelados pelo Direito Indivi-
dual Homogêneo) e fornecedores (prestador 
de serviço de voo e fabricante de equipa-
mento). Foi também tratado pelo MP para 
responsabilizar agências reguladoras e fisca-
lizadoras do transporte aéreo.

A jurisprudência reconheceu também 
a responsabilidade objetiva da companhia 
aérea e da União pela falha na infraestrutu-
ra aeroportuária. Essa reparação coletiva foi 
viabilizada com aplicação de Ação Civil Pú-
blica pelo MP Federal.

O Anexo I, Q.1, mostra mais detalhes 
desse caso. 

O rompimento da barragem da 
Samarco em Mariana

O rompimento da barragem da Sa-
marco, em Mariana, Minas Gerais, ocorri-
do em 2015, foi tratado como um desastre 
ambiental. Logo, violação de direito difuso. 
As empresas envolvidas foram responsabili-
zadas solidariamente e ações civis públicas 
foram propostas para a reparação integral 
dos danos ambientais e sociais.

Mais detalhes no Anexo I, Q.2.

A tragédia em Brumadinho

A tragédia de Brumadinho, também 
em Minas Gerais, ocorrida em 2019, conso-
lidou a responsabilidade objetiva ambiental. 
Acordos judiciais bilionários foram firma-
dos e medidas compensatórias foram im-
plementadas para atender às comunidades 
atingidas.

Logo depois do colapso da barragem de 
Brumadinho, especialistas se manifestaram 
sobre as consequências jurídicas e possíveis 
punições dos responsáveis. A Vale enfren-
tou três processos em diferentes âmbitos. 
Um processo civil, movido pelo Ministério 
Público  para apuração de perdas e danos 
causados e ressarcimento dos afetados; um 
segundo processo por crime ambiental, por 
descumprir a legislação vigente, cujas penas 
poderiam incluir o pagamento de multas 
e indenizações, como aconteceu quando 
do rompimento da barragem em Mariana; e 
um terceiro processo, movido contra funcio-
nários e diretores das empresas envolvidas, 
que estariam sujeitos a penas na esfera penal, 
depois de investigações para apurar as res-
ponsabilidades, que exigiriam um trabalho 
ainda mais complexo por parte de peritos, 
autoridades policiais e Ministério Público.

Mais detalhes no Anexo I, Q.3.

https://pt.wikipedia.org/wiki/Processo_judicial
https://pt.wikipedia.org/wiki/Crime_ambiental_no_Brasil


DOI https://doi.org/10.22533/at.ed.8151142528113

A
RT

IG
O

 3
D

ire
ito

s T
ra

ns
in

di
vi

du
ai

s: 
H

ist
ór

ic
o 

- L
ei

s -
 D

ou
tr

in
a 

- C
as

os
 E

m
bl

em
át

ic
os

13

ANÁLISE CRÍTICA 
E DESAFIOS 
CONTEMPORÂNEOS

Propostas de aprimoramento 
legislativo

Apesar dos avanços normativos, a tute-
la coletiva no Brasil ainda enfrenta entraves 
que comprometem sua efetividade. Diversas 
propostas têm sido discutidas por juristas, 
legisladores e entidades da sociedade civil 
para superar essas limitações.

Uma das propostas mais recorrentes é 
a criação de um Código de Processo Coleti-
vo, que sistematize as normas dispersas em 
diferentes diplomas legais e estabeleça regras 
claras sobre competência, legitimidade, pro-
cedimento, coisa julgada e execução. Outra 
proposta é a ampliação da legitimidade ativa 
para incluir movimentos sociais, coletivos 
informais e entidades comunitárias, desde 
que cumpram requisitos mínimos de repre-
sentatividade e finalidade institucional.

Também se discute a necessidade de 
aprimorar os mecanismos de liquidação e 
execução da sentença coletiva, com maior 
participação dos beneficiários, transparência 
na gestão dos recursos e fiscalização por ór-
gãos independentes.

Por fim, há discussões sobre a criação 
de fundos públicos para financiar ações co-
letivas, especialmente aquelas promovidas 
por associações civis com recursos limitados. 
Esses fundos poderiam ser alimentados por 
multas ambientais, sanções administrativas 
e acordos judiciais.

Projeto de Lei em discussão no 
Congresso Nacional

Há o  Projeto de Lei (PL n. 
1.641/2021)  que visa consolidar e 
disciplinar a tutela de direitos difusos, 
coletivos e individuais homogêneos em um 
único diploma legal, a exemplo do que já 
ocorreu com outras áreas como a da justiça 
do trabalho (Consolidação das leis do 
trabalho – CLT) a do consumidor (Código 
de Defesa do Consumidor) e da pessoa com 
deficiência  (Lei Brasileira de Inclusão).  A 
iniciativa busca unificar as normas processu-
ais, facilitando o acesso à justiça para a pro-
teção desses interesses.

O PL propõe: unificar em um único 
código as regras sobre a tutela de direitos 
difusos, coletivos e individuais homogêneos 
(Consolidação); simplificar e modernizar as 
técnicas processuais para a proteção desses di-
reitos, garantindo um acesso mais fácil à jus-
tiça (Eficiência processual); e incorporar ao 
novo código as técnicas processuais previstas 
em outros procedimentos, desde que com-
patíveis e adequadas (Compatibilidade).

Exemplos de consolidação de leis 
esparsas

Há exemplos de consolidações de leis 
esparsas que já promoveram consolidações, 
como: CLT (BRASIL, 1943 - Decreto Lei 
5.452):  Consolida normas que regulam 
as relações de trabalho; Código de Defe-
sa do Consumidor  (BRASIL, 1990, Lei 
8.078):  Consolida normas sobre proteção 
do consumidor; Lei Brasileira de Inclu-
são (BRASIL, 2015, Lei 13.146): Reúne di-
versas leis federais sobre os direitos da pessoa 
com deficiência.

Apesar dos avanços normativos e juris-
prudenciais, a tutela coletiva enfrenta desa-

https://www.google.com/search?client=ms-android-samsung-rev2&source=android-browser&cs=0&sca_esv=5e17507e104e9c8c&sxsrf=AE3TifPQ1cQRwqLlrE1MqQ8zVFt4zG9aMg%3A1760355512819&q=C%C3%B3digo+de+Defesa+do+Consumidor&sa=X&ved=2ahUKEwjr9PGni6GQAxUZBbkGHRw_KlgQxccNegQIAhAC&mstk=AUtExfCsrJ6zs8eAdj4zmAyyxWLPolSAG9e4PSg3ojPRjmEdiXFPI_C8A-Harqeh7omzoOF2RW9GoYEqgzcysBGv_svafPrDDxJTuphpm1p3g5hPBw0BfiXpGDtx0oLTWYDEKFR0LpUsBm-8CuXe-ozJRA7JVi-feqdlxoNCNDYMkokDzQpl09cAUDh5mOb2mupSS9hTbkQJkb6aQeTZe-csgnPcwnuSlQQQOtqas93-Gl6CYA6ZbA877ZaIole-YX_savRBNw6c9BKOPeTLiIrmXFvi7IVv-vWjLrRAZdHQ_TbKIA&csui=3
https://www.google.com/search?client=ms-android-samsung-rev2&source=android-browser&cs=0&sca_esv=5e17507e104e9c8c&sxsrf=AE3TifPQ1cQRwqLlrE1MqQ8zVFt4zG9aMg%3A1760355512819&q=C%C3%B3digo+de+Defesa+do+Consumidor&sa=X&ved=2ahUKEwjr9PGni6GQAxUZBbkGHRw_KlgQxccNegQIAhAC&mstk=AUtExfCsrJ6zs8eAdj4zmAyyxWLPolSAG9e4PSg3ojPRjmEdiXFPI_C8A-Harqeh7omzoOF2RW9GoYEqgzcysBGv_svafPrDDxJTuphpm1p3g5hPBw0BfiXpGDtx0oLTWYDEKFR0LpUsBm-8CuXe-ozJRA7JVi-feqdlxoNCNDYMkokDzQpl09cAUDh5mOb2mupSS9hTbkQJkb6aQeTZe-csgnPcwnuSlQQQOtqas93-Gl6CYA6ZbA877ZaIole-YX_savRBNw6c9BKOPeTLiIrmXFvi7IVv-vWjLrRAZdHQ_TbKIA&csui=3
https://www.google.com/search?client=ms-android-samsung-rev2&source=android-browser&cs=0&sca_esv=5e17507e104e9c8c&sxsrf=AE3TifPQ1cQRwqLlrE1MqQ8zVFt4zG9aMg%3A1760355512819&q=Lei+Brasileira+de+Inclus%C3%A3o&sa=X&ved=2ahUKEwjr9PGni6GQAxUZBbkGHRw_KlgQxccNegQIAhAD&mstk=AUtExfCsrJ6zs8eAdj4zmAyyxWLPolSAG9e4PSg3ojPRjmEdiXFPI_C8A-Harqeh7omzoOF2RW9GoYEqgzcysBGv_svafPrDDxJTuphpm1p3g5hPBw0BfiXpGDtx0oLTWYDEKFR0LpUsBm-8CuXe-ozJRA7JVi-feqdlxoNCNDYMkokDzQpl09cAUDh5mOb2mupSS9hTbkQJkb6aQeTZe-csgnPcwnuSlQQQOtqas93-Gl6CYA6ZbA877ZaIole-YX_savRBNw6c9BKOPeTLiIrmXFvi7IVv-vWjLrRAZdHQ_TbKIA&csui=3
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fios significativos. Entre eles, destacam-se a 
dificuldade de identificação dos titulares dos 
direitos, a complexidade probatória e a mo-
rosidade processual.

A efetividade das ações coletivas depen-
de também da articulação entre os órgãos 
públicos, da mobilização da sociedade civil 
e da atuação proativa do Poder Judiciário. É 
necessário ainda aprimorar os mecanismos 
de liquidação e execução das sentenças cole-
tivas, garantir a transparência na destinação 
dos recursos e fortalecer a atuação das asso-
ciações civis.

TUTELA COLETIVA EM 
OUTROS PAÍSES - EXEMPLOS

Voltando à questão da tutela ambien-
tal, tomando-a como elemento fundamen-
tal e disparadora da evolução do tema até a 
tutela dos direitos transindividuais (difusos 
e coletivos e forma geral), MILARÉ 2007 
(pgs. 143-145) cita países que adequaram 
os seus textos constitucionais a partir da 
década de 1970 para introduzirem a tutela 
do meio ambiente: Chile (1972), Panamá 
(1972), Iugoslávia (1974), Grécia (1975), 
Portugal (1976), Polônia (1976), Argélia, 
(1976), China (1978), Espanha (1978), 
Peru (1980), Argentina (1994). Os textos 
incorporados nessas constituições carregam 
sempre menções a um direito difuso, no 
sentido de que todos os habitantes gozam 
do direito de viverem em um ambiente sau-
dável, equilibrado, apto ao desenvolvimento 
humano para que as atividades produtivas 
satisfaçam as necessidades das gerações pre-
sentes e futuras e que ele deve ser preservado.

A análise (limitada aos casos citados) 
do direito comparado revela que a tutela 
coletiva tem ganhado relevância em diver-
sos sistemas jurídicos, especialmente diante 

de demandas de massa e lesões a interesses 
difusos. Países como Alemanha, Argentina, 
Estados Unidos, França, Inglaterra e Itália 
adotaram modelos distintos de ações cole-
tivas, com diferentes graus de efetividade. 
Nota-se que a tutela coletiva tem avança-
do nesses países em paralelo com a atenção 
dada ao bem ambiental, considerado como 
um bem essencialmente difuso. 

Direitos difusos e coletivos na 
Alemanha

A Alemanha protege os direitos difu-
sos por meio de sua legislação, que inclui a 
Lei Fundamental alemã, com o objetivo de 
proteger o meio ambiente, o direito à pri-
vacidade, entre outros interesses coletivos. A 
proteção é garantida por mecanismos como 
a ação judicial direta ao tribunal constitu-
cional para defesa dos direitos fundamentais 
e mecanismos para empresas e indivíduos 
que sofrem violações de direitos humanos 
no exterior, de acordo com a Alemanha e 
o Goethe-Institut. 4

Proteção de direitos difusos na 
Alemanha:

A legislação alemã protege 
os direitos difusos ligados 
ao meio ambiente, como o 
direito a um meio ambiente 
limpo e seguro;

A proteção do direito à 
privacidade e a proibição 
de gravações secretas de 
conversas, mesmo que 

4 Direitos Difusos na Alemanha. Disponível em: 
<https://www.google.com/search?q=direitos+difu-
sos+na+alemanha>.Acesso em: 20 jun 2025. Texto 
adaptado pelo Autor.

https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+na+alemanha
https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+na+alemanha
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profissionais, exemplificam a 
proteção de direitos difusos;

A Alemanha possui leis 
que garantem direitos 
trabalhistas, como a carga 
horária de trabalho e as 
férias, o que se enquadra 
na proteção dos interesses 
difusos, como a proteção dos 
direitos dos trabalhadores.

Mecanismos de proteção

Os indivíduos podem 
entrar com uma reclamação 
constitucional direta ao 
tribunal constitucional 
para a proteção de direitos 
fundamentais;

O Escritório Federal de 
Economia e Controle de 
Exportação (BAFA) permite 
que as vítimas de violações 
de direitos humanos no 
exterior que trabalham para 
empresas alemãs registrem 
reclamações;

Sindicatos e ONGs alemãs 
também podem apoiar 
pessoas traficadas na 
representação de seus direitos 
perante os tribunais alemães.

Direitos difusos e coletivos na 
Argentina

Na Argentina, a Corte Suprema reco-
nheceu a legitimidade das ações coletivas 
por meio de jurisprudência, estabelecendo 

critérios de procedibilidade e representa-
tividade adequada. Os direitos difusos são 
direitos coletivos de titulares indetermina-
dos, que foram incorporados à Constituição 
Nacional em 1994 através da inclusão de 
tratados internacionais de direitos humanos 
com hierarquia constitucional5.  Exemplos 
incluem o direito a um meio ambiente sa-
dio, a proteção do consumidor e a segurança 
pública, onde a lesão a um titular afeta toda 
a comunidade de maneira indivisível. 

Conceitos:

Os direitos difusos, ou de 
terceira geração, foram 
explicitamente incorporados 
à Constituição argentina em 
1994, ampliando a proteção 
de direitos sociais e coletivos;

São direitos transindividuais, 
indivisíveis e que pertencem 
à coletividade como um 
todo, não a um indivíduo em 
particular;

Os titulares são 
indeterminados, mas ligados 
por uma circunstância de fato 
em comum, e a reparação de 
um dano beneficia a todos.

Exemplos:

A proteção de um meio 
ambiente sadio é um direito 
difuso, já que uma lesão 

5 Direitos Difusos na Argentina.Disponível 
em:<https://www.google.com/search?q=direitos+di-
fusos+na+argentina>.Acesso em: 20 jun 2025. Texto 
adaptado pelo Autor.

https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+na+argentina%20
https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+na+argentina%20
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ambiental afeta toda a 
comunidade;

A proteção contra 
propaganda enganosa ou 
o acesso a medicamentos 
seguros visa tutelar o direito 
difuso de toda a sociedade 
como consumidora;

O direito à segurança pública 
também é considerado um 
interesse difuso protegido.

Proteção legal

A lei argentina permite que 
toda pessoa possa reclamar 
às autoridades medidas de 
proteção para os interesses 
difusos, como os direitos 
dos consumidores, conforme 
a “Ley de defensa del 
consumidor”;

A ação judicial coletiva para 
a defesa desses direitos deve 
buscar a reparação para 
todos, não apenas para quem 
move a ação, uma vez que o 
bem ou interesse protegido é 
indivisível;

Esses modelos oferecem lições impor-
tantes para o aprimoramento da tutela co-
letiva no Brasil, especialmente no que diz 
respeito à liquidação de sentença, à transpa-
rência na destinação dos recursos e à amplia-
ção da legitimidade ativa.

Direitos difusos e coletivos nos 
Estados Unidos

Nos Estados Unidos, o instituto da 
class action (ações coletivas) permite que 
um representante processe em nome de um 
grupo numeroso de pessoas com interesses 
comuns. Esses direitos, que se assemelham 
aos do direito brasileiro, incluem a prote-
ção ambiental, a proteção ao consumidor 
(contra uma empresa que causa danos a um 
grande número de consumidores, como no 
caso de um medicamento com defeito; con-
tra publicidade enganosa, por exemplo) e os 
direitos civis, como a proibição de discrimi-
nação (Lei dos Direitos Civis de 1964).

A legitimidade é conferida por crité-
rios de representatividade e adequação, e os 
efeitos da sentença alcançam todos os mem-
bros da classe, salvo os que optarem por se 
excluir do processo.6

Direitos difusos e coletivos na 
França

Na França, a ação de grupo foi intro-
duzida em 2014, inicialmente limitada às 
relações de consumo. A legitimidade é res-
trita a associações de consumidores, e os 
efeitos da sentença são vinculantes apenas 
para os aderentes ao acordo judicial.7

A França não possui uma legislação 
específica sobre direitos difusos e coletivos, 
mas a proteção desses direitos é garantida 
através de leis e políticas públicas em ou-
6 Direitos Difusos nos Estados Unidos. Disponível 
em: <https://www.google.com/search?&q=direit-
os+difusos+e+coletivos+nos+estados+unidos>. Aces-
so em: 20 jun 2025. Texto adaptado pelo Autor.
7 Direitos Difusos e Coletivos na França.
Disponível em <https://www.google.com/
search?ie=UTF-8&client=ms-android-sam-
sung-rev2&source=android-browser&q=direitos+di-
fusos+e+coletivos+na+franca>.Acesso em: 20 jun 
2025. Texto adaptado pelo Autor.
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tras esferas, como a da União Europeia, que 
prioriza a defesa do consumidor. Na práti-
ca, isso significa que a proteção de direitos 
como o meio ambiente, o patrimônio pú-
blico ou a segurança pública é assegurada 
pelo ordenamento jurídico francês e pelas 
diretrizes da União Europeia, mesmo que a 
terminologia “difuso e coletivo” não seja tão 
utilizada como no Brasil.

Características dos direitos difusos e 
coletivos:

Direitos difusos são direitos 
que não pertencem a uma 
pessoa ou grupo específico, 
mas a uma coletividade 
indefinida, como o direito a 
um meio ambiente saudável;

Direitos coletivos são direitos 
de grupos, categorias ou 
classes de pessoas, como os 
direitos trabalhistas.

Como a França garante esses direitos

A União Europeia foca na 
proteção de direitos difusos 
e coletivos, especialmente 
os do consumidor, o que 
influencia o direito francês;

A proteção de direitos difusos 
e coletivos é assegurada 
por meio de leis e políticas 
públicas em áreas como meio 
ambiente, saúde, e proteção 
do consumidor;

A União Europeia tem 
um papel de destaque na 

proteção dos direitos dos 
consumidores, o que impacta 
diretamente a legislação 
francesa.

Em resumo, a proteção de direitos 
difusos e coletivos na França não é tratada 
de forma isolada como no Brasil, mas sim 
por meio de políticas públicas e legisla-
ção europeia, especialmente na defesa dos 
consumidores. 

Direitos difusos e coletivos na 
Inglaterra

A Inglaterra não tem um sistema le-
gal que agrupe direitos difusos e coletivos 
da mesma forma que no Brasil;  o sistema 
jurídico inglês é baseado em precedentes 
judiciais (common law). Em vez de uma es-
trutura legislativa centralizada para proteger 
direitos coletivos, a abordagem inglesa foca 
na criação de leis e decisões judiciais para 
casos específicos que tratam de interesses 
de grupos. A defesa de direitos coletivos na 
Inglaterra geralmente acontece através de 
ações legais impetradas por indivíduos, asso-
ciações ou órgãos reguladores, em vez de um 
sistema de ações coletivas como o brasileiro.8

O sistema jurídico é baseado no “com-
mon law”, que se desenvolveu a partir de de-
cisões de juízes ao longo do tempo. Não há 
um conceito legal equivalente aos “direitos 
difusos” e “coletivos” como no Brasil.  Em 
vez disso, questões que seriam tratadas como 

8 Direitos Difusos e Coletivos na Inglaterra.
Disponível em:

<https://www.google.com/search?ie=UTF-8&cli-
ent=ms-android-samsung-rev2&source=an-
droid-browser&q=direitos+difusos+e+coleri-
vos+na+inglaterra>.

Acesso em: 20 jun 2025. Texto adaptado 
pelo Autor.

https://www.google.com/search?ie=UTF-8&client=ms-android-samsung-rev2&source=android-browser&q=direitos+difusos+e+colerivos+na+inglaterra
https://www.google.com/search?ie=UTF-8&client=ms-android-samsung-rev2&source=android-browser&q=direitos+difusos+e+colerivos+na+inglaterra
https://www.google.com/search?ie=UTF-8&client=ms-android-samsung-rev2&source=android-browser&q=direitos+difusos+e+colerivos+na+inglaterra
https://www.google.com/search?ie=UTF-8&client=ms-android-samsung-rev2&source=android-browser&q=direitos+difusos+e+colerivos+na+inglaterra
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direitos coletivos no Brasil são abordadas 
através de leis específicas e ações judiciais in-
dividuais ou de grupos (como associações). 

Como os direitos são protegidos na 
Inglaterra

Indivíduos ou grupos (como 
associações profissionais, 
esportivas e outras) podem 
entrar com ações na justiça 
para defender seus interesses;

Entidades governamentais e 
reguladoras têm a autoridade 
de intervir e tomar medidas 
para proteger os interesses 
públicos em áreas como 
saúde, meio ambiente e 
segurança;

O Parlamento Inglês cria 
leis que tratam de assuntos 
de interesse público, como 
o direito à saúde e ao meio 
ambiente.

Direitos difusos e coletivos na Itália

Na Itália, a ação coletiva foi regula-
mentada em 2009 e reformada em 2020. O 
modelo italiano permite a tutela de direitos 
individuais homogêneos e coletivos, com 
legitimidade atribuída a associações e enti-
dades públicas.9

Os direitos difusos na Itália são prote-
gidos por sistemas jurídicos que buscam tu-
telar interesses de um grupo indeterminado 
de pessoas, como o direito a um meio am-
9 Direitos Difusos na Itália.Disponível em:<https://
www.google.com/search?q=direitos+difusos+na+ita-
lia>.Acesso em: 20 jun 2025. Texto adaptado pelo 
Autor.

biente saudável ou à segurança pública.  A 
Itália possui sistemas de tutela coletiva, que 
comparam e estudam com os do Brasil para 
a proteção desses direitos. A legislação italia-
na, assim como em outros países europeus, 
tem mecanismos para proteger esses direitos 
que afetam a coletividade de forma ampla. 

Conceito de direitos difusos:

Titulares indeterminados 
são direitos de titulares 
indetermináveis, mas que 
merecem proteção especial 
por não atingir apenas um 
indivíduo específico;

A proteção coletiva no sistema 
jurídico italiano e no europeu 
como um todo, seguem 
influências da Revolução 
Francesa e desenvolveram 
modelos de proteção jurídica 
que garantem esses direitos 
que são compartilhados por 
todos.

Exemplos de direitos difusos:

Um meio ambiente saudável;

Proteção contra propaganda 
enganosa;

Segurança pública. 

Tutela jurídica:

A Itália busca proteger esses 
direitos por meio de sistemas 
jurídicos que, em muitos 
casos, são comparados aos 

https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+na+italia
https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+na+italia
https://www.google.com/search?q=direitos+difusos+na+italia
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do Brasil para discutir e 
melhorar as formas de tutela 
coletiva.

Esses sistemas exemplificados são ins-
pirados em modelos de proteção jurídica que 
se desenvolveram na Europa, inclusive com 
o objetivo de garantir a dignidade e igualda-
de perante a lei para todos os cidadãos.

CASOS PARADIGMÁTICOS 
NO EXTERIOR

Desastre Ambiental Three Miles 
Island - USA

O acidente de Three Mile Island, 
ocorrido em 28 de março de 1979 na usina 
nuclear de mesmo nome, na Pensilvânia, é 
considerado o maior desastre da história 
da energia nuclear comercial nos Estados 
Unidos. Embora tenha resultado no derre-
timento parcial do núcleo do reator, os im-
pactos ambientais diretos foram oficialmen-
te considerados mínimos. No entanto, as 
consequências de longo prazo para a saúde 
e o meio ambiente continuam a ser objeto 
de debate e levantaram sérias preocupações 
sobre a segurança nuclear10.

O caso de Three Mile Island serviu 
como um marco para a discussão e apri-
moramento das leis de responsabilidade em 
atividades de alto risco, influenciando o de-
senvolvimento de marcos legais mais rigo-
rosos em diversos países, incluindo o Brasil. 
O acidente destacou a necessidade de que as 
empresas que exploram atividades econômi-

10 Desastre Ambiental Three Miles Island.Dis-
ponível em:<https://www.google.com/search?q=DE-
SASTRE+AMBIENTAL+THREE+MILES+IS-
LAND+USA&gs>. Acesso em: 10 jun 2025; Texto 
adaptado pelo Autor.

cas com potencial de dano ambiental assu-
mam os riscos inerentes a essas operações.

Ver mais informações no Anexo I, Q.4.

Desastre Ambiental Chernobyl 
Rússia

O acidente de Chernobyl ocorreu na 
Ucrânia, e não na Rússia, embora ambos os 
países fizessem parte da União Soviética na 
época do desastre. Em 26 de abril de 1986, 
uma explosão no reator 4 da usina nuclear 
de Chernobyl, na cidade de Pripyat, liberou 
uma imensa quantidade de material radioa-
tivo na atmosfera.11

O acidente ocorreu na Usina Nuclear 
V. I. Lenin, próxima a Pripyat, no atual ter-
ritório da Ucrânia, que na época era parte da 
União Soviética.

A causa foi uma falha durante um teste 
de segurança no reator 4. A perda de con-
trole do reator levou a uma explosão e a um 
incêndio, liberando grandes quantidades de 
radiação.

A consequência ambiental imediata 
foi a criação de uma nuvem radioativa que 
se espalhou, contaminando vastas áreas da 
Ucrânia, Bielorrússia e Rússia. A radiação 
alcançou até mesmo países do hemisfério 
norte.

Ver mais informações no Anexo I, Q.5.

Responsabilidade civil

No desastre de Chernobyl a responsa-
bilidade civil foi complexa e, na época, de 
difícil aplicação devido ao contexto geopo-

11 Desastre Ambiental Chernobyl Rússia.Disponível 
em: https://www.google.com/search?q=Anex-
o+IV+-+DESASTRE+AMBIENTAL+CHER-
NOBYL+RUSSIA&gs. Acesso em: 10 jun 2025; 
Texto adaptado pelo Autor.

https://www.google.com/search?q=DESASTRE+AMBIENTAL+THREE+MILES+ISLAND+USA&gs
https://www.google.com/search?q=DESASTRE+AMBIENTAL+THREE+MILES+ISLAND+USA&gs
https://www.google.com/search?q=DESASTRE+AMBIENTAL+THREE+MILES+ISLAND+USA&gs
https://www.google.com/search?q=Anexo+IV+-+DESASTRE+AMBIENTAL+CHERNOBYL+RUSSIA&gs
https://www.google.com/search?q=Anexo+IV+-+DESASTRE+AMBIENTAL+CHERNOBYL+RUSSIA&gs
https://www.google.com/search?q=Anexo+IV+-+DESASTRE+AMBIENTAL+CHERNOBYL+RUSSIA&gs
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lítico da União Soviética e às limitações da 
aplicação do direito.

Desastre Ambiental Derramamento 
de Óleo - Golfo do México

O desastre industrial do derramamen-
to de óleo da Deepwater Horizon, que co-
meçou em 20 de abril de 2010 no Golfo do 
México, teve impactos ambientais, econô-
micos e sociais devastadores e de longo pra-
zo. A explosão na plataforma de perfuração 
operada pela BP (British Petroleum) matou 
11 trabalhadores e liberou milhões de barris 
de petróleo bruto no oceano12.

Ver mais informações no Anexo I, Q.6.

COMENTÁRIOS FINAIS

A proteção dos direitos difusos e cole-
tivos representa um avanço democrático es-
sencial para a construção de uma sociedade 
mais justa, sustentável e solidária. A Consti-
tuição de 1988 e a legislação infraconstitu-
cional oferecem instrumentos eficazes para a 
defesa desses direitos, sendo fundamental a 
atuação das instituições públicas e da socie-
dade civil organizada para garantir sua efe-
tividade. A jurisprudência tem se mostrado 
um instrumento decisivo na consolidação 
da tutela coletiva, promovendo a responsa-
bilização de agentes públicos e privados e a 
reparação dos danos causados à coletividade.

A proteção dos direitos difusos e coleti-
vos não é apenas uma questão jurídica, mas 
um imperativo democrático. Em sociedades 
marcadas por desigualdades estruturais, a 
12 Derramamento de Óleo da Deepwater Horizon.Di-
sponível em:https://www.google.com/search?q=der-
r a m a m e n t o + d e + % C 3 % B 3 l e o + d a + D e e p -
water+Horizon+foi+um+desastre+industri-
a l +que+come%C3%A7ou+em+20+de+a -
bril+de+2010%2C+no+Golfo+Me>. Acesso em 10 
jun 2025. Texto adaptado pelo Autor.

tutela coletiva permite que grupos histo-
ricamente marginalizados tenham tutores 
em acesso à justiça. A tutela transindividual 
rompe com a lógica individualista do pro-
cesso civil tradicional e inaugura uma nova 
racionalidade jurídica, voltada à solidarieda-
de, à equidade e à justiça distributiva.

A Constituição de 1988, ao reconhecer 
os direitos difusos, deu um passo decisivo na 
construção de um Estado Democrático de 
Direito comprometido com a dignidade da 
pessoa humana e com a proteção dos bens 
comuns.

A legislação infraconstitucional e a ju-
risprudência têm avançado, mas ainda há 
muito a ser feito. É necessário fortalecer as 
instituições responsáveis pela tutela coletiva, 
ampliar a participação social, garantir a 
efetividade das decisões judiciais e promover 
uma cultura jurídica voltada ao interesse 
público. A consolidação da tutela coletiva é, 
portanto, um projeto em construção e sua 
realização plena depende do compromisso 
de todos os atores do sistema de justiça e da 
sociedade civil.

As ações coletivas não se limitam a 
reparar danos ou impor obrigações. Elas 
também desempenham função pedagógica 
e transformadora, ao promover mudanças 
estruturais e fortalecer a cidadania. Quan-
do bem-sucedidas, essas ações contribuem 
para a construção de uma cultura de direi-
tos e para o aprimoramento das políticas 
públicas.

O impacto social das ações coletivas 
pode ser observado em diversas áreas: na 
defesa do meio ambiente, na proteção dos 
consumidores, na garantia de direitos das 
mulheres, das crianças, dos idosos e das po-
pulações vulneráveis. A visibilidade desses 
processos também pressiona empresas e go-
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vernos a adotarem condutas mais responsá-
veis e transparentes. Os Casos apresentados 
exemplificam as graves consequências am-
bientais, econômicas e criminais provocadas 
por condutas arriscadas em projetos de alto 
risco sem planos prévios para prevenção e 
mitigações de acidentes.

Embora haja avanços, o potencial 
transformador das ações coletivas depende 
de sua efetividade prática. Sentenças favo-
ráveis, mas não executadas, podem gerar 
frustração social e descrédito no sistema de 
justiça. Por isso, é fundamental que a tute-
la coletiva seja acompanhada de mecanis-
mos eficazes de monitoramento, participa-
ção social e responsabilização para agilizar 
a morosidade processual que se observa, a 
dificuldade de liquidação das sentenças e a 
resistência de grandes empresas em cumprir 
acordos.

Finaliza-se o artigo realçando que os 
direitos difusos e coletivos representam um 
avanço democrático essencial para a cons-
trução de uma sociedade mais justa, susten-
tável e solidária, lembrando também que as 
reflexões apresentadas nesse Artigo são con-
tribuições que visam incentivar outras ini-
ciativas para a discussão do tema.
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Acidente aéreo: Voo 3054 da TAM

Evento:

Queda de um avião que colidiu com 
o prédio da própria companhia aé-
rea na aterrissagem no aeroporto de 
Congonhas em São Paulo em

17 de julho de 2007.13

Causas:

Erro dos pilotos:

Os pilotos configuraram os manetes 
de forma incorreta durante o pouso.

Erros graves e falha operacional:

Um dos reversores, que auxilia na 
frenagem, estava inoperante.

Embora fosse permitido voar nes-
sas condições, o procedimento de 
pouso exigiria ajustes que não foram 
aplicados corretamente, levando 
à perda de controle do avião.

Sistemas de segurança da aeronave:

A lógica de segurança dos computa-
dores da aeronave, que permitiu que 
um motor acelerasse enquanto o outro 
freava, foi criticada. Além disso, um 
alarme que avisava sobre a configuração 
incorreta dos manetes era opcional e 
não obrigatório na época do acidente.

Problemas na pista:

A pista de Congonhas não possuía groo-
vings (ranhuras), o que dificultou 
a drenagem da água da chuva e 
diminuiu a capacidade de frenagem.

Impacto:

O acidente resultou na morte de 
199 pessoas no total: todos os 187 
passageiros e tripulantes a bordo da 
aeronave e outras 12 pessoas que 
estavam em solo, no prédio atingido.

Foi o maior acidente aéreo da histó-
ria da aviação brasileira até então.

Direitos em tutela e legislação:

Direitos Individuais Homogêneos:

CDC Capítulo I - Art. 81, III;

CDC Capítulo II - Arts. 91 a 100

Direitos Difusos:

Ação Civil Pública.

Efeito da coisa julgada: Erga om-
nes (contra todos), para beneficiar 
todas as vítimas e seus sucessores.

Responsabilidade Civil:

A principal característica jurídica aplicada foi a responsabilidade objetiva.

Indenizações:

TAM Linhas Aéreas: A companhia aérea foi responsabilizada, princi-
palmente, sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
que rege as relações de consumo no transporte aéreo e fortalece a 
proteção ao passageiro; os familiares tiveram direito à reparação pelos 
danos materiais (prejuízos financeiros) e morais (sofrimento e dor);

Airbus: A fabricante do avião, um Airbus A320, foi acionada ju-
dicialmente por familiares das vítimas. Em 2017, a empresa fir-
mou um acordo de indenização no valor de R$ 30 milhões para 
93 pessoas, que representavam 33 famílias. A acusação contra 
a Airbus teve como base que o projeto da aeronave apresenta-
va defeitos de segurança, o que contribuiu para o acidente;

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC: Em uma Ação Ci-
vil Pública, o Ministério Público Federal (MPF) responsabilizou 
a agência por não exigir melhorias na pista de Congonhas. A ação 
visava garantir os direitos das vítimas e obter indenizações.

Infraero: A empresa pública, responsável pela infraestrutu-
ra do aeroporto, também foi questionada e investigada so-
bre a situação da pista, que não tinha ranhuras (grooving) 
para melhor drenagem da água em dias de chuva.

Responsabilidade Criminal:

Apesar das investigações terem apontado falhas e responsabilidades, o 
processo criminal terminou sem a condenação de nenhum dos acusados.

Efeitos jurídicos:

O acidente do voo 3054 da TAM alertou significativamen-
te a jurisprudência brasileira no sentido de reavaliar o instituto 
da responsabilidade civil e criminal no transporte aéreo, refor-
çando a aplicação da responsabilidade objetiva nesses tipos de 
acidentes, consolidando os direitos dos consumidores.

Q.1 - Acidente Paradigmático – Acidente aéreo - Voo 3054 da TAM 

Resumo Elaborado pelo Autor.
13 Acidente aéreo: Voo 3054 da TAM. Disponível em: https://www.google.com/search?q=aci-
dente+a%C3%A9reo+do+voo+3054+da+TAM%2C+.Acesso em: 20 jun 2025.
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Acidente Ambiental em Mariana

Evento:

Acidente Ambiental em Mariana, Minas Gerais.14

Rompimento da barragem de Fundão, em Ma-

riana, Minas Gerais (MG), ocorrido em 

5 de novembro de 2015. A barragem pertencia à mine-

radora Samarco, controlada pela Vale e pela BHP.

Causa:

A estrutura da barragem não conseguiu suportar o es-

forço exercido pelos resíduos depositados.

Uma rachadura foi detectada em agosto de 2014, que consi-

deraram uma “evidência de falha iminente do próprio talude”. 

Embora a BHP tenha implementado medidas de emergência, 

o fator de segurança recomendado não foi alcançado.15

Impactos imediatos:

O derramamento imediato de aproximadamente 40 milhões de metros 

cúbicos de rejeitos de mineração destruiu comunidades e modos de 

sobrevivência. A lama contaminou o Rio Doce e afluentes e chegou 

ao Oceano Atlântico, no Espírito Santo. Ao todo, 49 municípios 

foram atingidos, direta ou indiretamente, e 19 pessoas morreram.

Impacto ambiental:

A onda de lama desceu pelo Rio Doce, atingindo 663 quilômetros 

de rios, 49 municípios em Minas Gerais e no Espírito Santo, e 

desaguou no Oceano Atlântico. Isso causou destruição da vegeta-

ção, perda de biodiversidade e contaminação de ecossistemas.

Impacto social:

As comunidades afetadas perderam suas casas, seus laços sociais e sua 

identidade cultural. Muitos moradores ainda buscam reparação e justiça.

Impacto econômico: A lama causou prejuízos para as economias 

locais, afetando o abastecimento de água e atividades como a pesca. 

Direitos em tutela e legislação:

CDC Capítulo I – Art. 81, I 

Constituição Federal -Art. 255

Efeito da coisa julgada: 

Erga omnes (contra todos os que 

participaram da ação coletiva.

Responsabilidade Civil pelo acidente, no exterior:

A decisão do tribunal britânico concluiu que a BHP tem responsabilidade direta 

pela tragédia em Mariana. A empresa foi considerada responsável objetiva, ou 

seja, deve responder pelos danos ambientais e sociais causados pelo rompimento 

da barragem, independentemente de culpa, por estar ligada à atividade poluidora.

Além disso, foi apontada negligência grave, pois a mineradora ignorou alertas 

técnicos, não realizou estudos essenciais e permitiu que a barragem conti-

nuasse sendo elevada mesmo diante de sinais claros de risco. Em resumo, a 

Justiça entendeu que a BHP tinha controle e influência sobre a operação da 

barragem e falhou em prevenir um colapso que poderia ter sido evitado.

Indenizações:

Desde 2015, BHP, Vale e Samarco destinaram cerca de US$ 13,4 bilhões para 

reparação e compensação no Brasil, incluindo um acordo firmado em 2024 

com autoridades brasileiras no valor de R$ 170 bilhões (US$ 32 bilhões).

Em setembro de 2025 o governo federal anunciou a libera-

ção de R$ 1,6 bilhão para os municípios afetados.

Além de ações no Brasil, um processo coletivo contra a BHP corre no Tribunal 

Superior de Londres, na Inglaterra. Cerca de 620 mil vítimas processam a BHP. 

Em 2025, a empresa ofereceu cerca de US$ 1,4 bilhão para tentar encerrar 

o processo, mas a decisão sobre a responsabilidade ainda está pendente A 

primeira etapa do julgamento, sobre a responsabilidade da BHP, começou em 

outubro de 2024 e terminou em março deste ano (2025). Nesse período, foram 

ouvidos especialistas jurídicos e técnicos, além de testemunhas e peritos.

Quase uma década após o desastre, muitas comunidades ainda aguar-

dam a reparação completa, como a finalização do reassentamento de 

Bento Rodrigues. Acordos como o de R$ 170 bilhões geraram contro-

vérsias, com discussões sobre a participação e a satisfação das vítimas.

Responsabilidade Criminal:

Ausência de responsabilização criminal: Após quase dez anos do desas-

tre, ainda não houve responsabilização criminal de pessoas envolvidas.

Em novembro de 2024, a Justiça brasileira absolveu as empresas e seus 

executivos em uma ação penal. A decisão argumentou que as provas não 

foram suficientes para comprovar a responsabilidade criminal individual.

Efeito:

Esse acidente também reforçou a necessidade da tutela coletiva do meio 

ambiente e a atuação necessária do Estado para garantir a defesa da população 

menos favorecida e incapaz de agir, por si só, para defender os seus direitos.

Q.2 - Acidente Paradigmático – Desastre Ambiental em Mariana 

 Resumo Elaborado pelo Autor.
14 Rompimento da Barragem de Fundão. Disponível em: <https://www.google.com/search?q=rompimen-
to+da+barragem+de+Fund%C3%A3o%2C+em+Mariana+%28MG%29%2C+ocorrido+em+5+de+novem-
bro+de+2015>. Consulta em: 20 jun 2025; Texto adaptado pelo Autor.
15 OLIVEIRA, M.H.M. Considerações sobre os Direito Transindividuais. Disponível em: <https://www.
oabuberaba.org.br/uploads/1/articlesfiles/artigo6.pdf>Acesso em: 20 jun 2035.

https://www.google.com/search?q=rompimento+da+barragem+de+Fund%C3%A3o%2C+em+Mariana+%28MG%29%2C+ocorrido+em+5+de+novembro+de
https://www.google.com/search?q=rompimento+da+barragem+de+Fund%C3%A3o%2C+em+Mariana+%28MG%29%2C+ocorrido+em+5+de+novembro+de
https://www.google.com/search?q=rompimento+da+barragem+de+Fund%C3%A3o%2C+em+Mariana+%28MG%29%2C+ocorrido+em+5+de+novembro+de
https://www.oabuberaba.org.br/uploads/1/articlesfiles/artigo6.pdf
https://www.oabuberaba.org.br/uploads/1/articlesfiles/artigo6.pdf
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Acidente Ambiental em Brumadinho

Evento:
Desastre Ambiental: O 
desastre ambiental de 
Brumadinho, Minas Gerais, 
ocorrido em 25 de janeiro de 
2019.16,17

Causa:
A barragem de rejeitos B1 
da mina Córrego do Feijão, 
pertencente à mineradora 
Vale S.A.se rompeu. O 
rompimento ocorreu às 12h28 
de uma sexta-feira, quando a 
barragem colapsou.
Impactos:
Volume de rejeitos:
O acidente liberou 12 milhões 
de metros cúbicos de lama e 
rejeitos. A avalanche soterrou 
a área administrativa, o 
refeitório da Vale,
A comunidade local foi 
completamente destruída 
e também tudo o que a 
avalanche encontrou em seu 
caminho.
A avalanche de lama e 
rejeitos de minério de ferro 
ceifou 272 vidas, incluindo 
trabalhadores, moradores e 
visitantes.
Impacto ambiental:
Os danos socioambientais 
foram devastadores em 
Brumadinho e na bacia do rio 
Paraopeba, em Minas Gerais.

Direitos em tutela e legislação:
CDC Capítulo I – Art. 81, I 
Constituição Federal -Art. 255

Efeito da coisa julgada: 
Erga omnes (contra todos), 
exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência 
de provas.

Responsabilidade Civil pelo acidente:
A jurisprudência consolidou a aplicação da responsabilidade 
objetiva ambiental, conforme previsto na Lei nº 6.938/81
Indenizações:
Em 2021, foi assinado um acordo judicial de R$ 37,68 bilhões entre 
a Vale, o Governo de Minas Gerais, o Ministério Público Federal e 
o Ministério Público de Minas Gerais (TJMG, ACP nº 500XXXX-
XX.2019.8.13.0000 - “Reconhece-se a responsabilidade objetiva da 
empresa ré pelos danos causados à coletividade, nos termos do art. 
225 da Constituição Federal e da Lei nº 6.938/81. Determina-se a 
reparação integral dos prejuízos ambientais, sociais e econômicos, 
com prioridade às comunidades diretamente atingidas.”).
Esse acordo visou reparar os danos coletivos, socioeconômicos e 
socioambientais causados pelo rompimento da barragem.
Ele abrangeu: Reparação ambiental: Projetos de recuperação da bacia 
do Rio Paraopeba; Compensação social e econômica: Destinação de 
recursos para municípios atingidos e para a população em geral; 
Transparência: Divulgação de projetos e gastos para controle social. 
A mineradora foi multada em R$ 86,2 milhões aplicada pela 
Controladoria-Geral da União (CGU) por omissão de informações 
sobre a estabilidade da barragem.
Processo criminal:
O processo criminal contra a Vale, a Tüv Süd e seus diretores ainda 
segue em andamento. 
Responsabilização criminal:
Após quase dez anos do desastre, ainda não houve responsabilização 
criminal de pessoas envolvidas.
Efeitos na jurisprudência:
O acidente em Mariana também reforçou a necessidade da tutela 
difusa do meio ambiente e a atuação necessária do Estado para 
garantir a defesa da população menos favorecida e incapaz de agir, 
por si só, para defender os seus direitos.

Q.3 - Acidente Paradigmático - Desastre Ambiental em Brumadinho - 

Resumo Elaborado pelo Autor.

16.Desastre Ambiental - Caso Brumadinho. Disponível em: <https://www.google.com/search?q=Desastre+am-
biental+Caso+Brumadinho&sca>. Consulta em: 20 jun 2025; Texto adaptado pelo Autor.
17Rompimento de barragem em Brumadinho. Disponível em: <https://pt.wikipeidia.org/wiki/rompimen-
to_de_barragem_em_brumadinho>.Consulta em 20un 2025.

https://pt.wikipeidia.org/wiki/rompimento
https://pt.wikipeidia.org/wiki/rompimento
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Desastre Ambiental Three Miles Island – USA

Evento:
Desastre Ambiental: Acidente de Three Mile 
Island, ocorrido em 28 de março de 1979 na 
usina nuclear de mesmo nome, na Pensilvânia.18

Causas:
Falha do sistema de resfriamento
O problema inicial foi uma falha nas bombas do 
circuito de refrigeração, que impediram o fluxo 
de água para os geradores de vapor.
Erro de operação:
Operadores da usina não perceberam que 
uma válvula de alívio, que deveria ter fechado, 
permaneceu aberta, permitindo o vazamento do 
líquido de resfriamento. A situação foi agravada 
quando os operadores desligaram manualmente 
as bombas de resfriamento do reator.
Falhas de projeto:
Controles deficientes e sistemas de alerta que 
forneceram informações confusas contribuíram 
para os erros operacionais.
Derretimento do núcleo:
A perda de líquido de resfriamento fez com que 
o núcleo do Reator 2 superaquecesse e derretesse 
parcialmente. 
Resultados:
Vazamento de radiação: Pequenas quantidades 
de gases radioativos foram liberadas na 
atmosfera durante o acidente. Embora as 
avaliações oficiais da época tenham considerado 
o vazamento pequeno, a quantidade exata nunca 
foi quantificada de forma conclusiva.
Vítimas:
O governador da Pensilvânia recomendou que 
mulheres grávidas e crianças pequenas em 
um raio de oito quilômetros da usina fossem 
evacuadas, causando pânico generalizado. 
Estima-se que 140 mil pessoas tenham deixado a 
área voluntariamente nos dias seguintes.
Alguns estudos epidemiológicos sugeriram 
um aumento estatisticamente significativo 
nas taxas de câncer na área, enquanto outros 
não encontraram uma ligação causal direta. A 
dificuldade em provar uma relação direta entre 
a radiação e os casos de câncer impede uma 
conclusão definitiva.
Impacto ambiental:
Esse desastre ambiental é considerado o 
maior desastre da história da energia nuclear 
comercial nos Estados Unidos. Embora tenha 
resultado no derretimento parcial do núcleo do 
reator, os impactos ambientais diretos foram 
oficialmente considerados mínimos. No entanto, 
as consequências de longo prazo para a saúde 
e o meio ambiente continuam a ser objeto de 
debate e levantaram sérias preocupações sobre a 
segurança nuclear.

Direitos em tutela e legislação:
Ações coletivas (class actions);
Responsabilidade objetiva da proprietária da usina.

Responsabilidade Civil pelo acidente:
Responsabilidade da operadora:
A empresa proprietária da usina nuclear, a Metropolitan 
Edison (uma subsidiária da General Public Utilities), foi 
responsabilizada pelos custos da limpeza do reator e por 
acordos judiciais com os residentes locais. A limpeza do 
Reator 2, que durou mais de uma década, teve um custo total 
de cerca de US$ 1 bilhão.
Ações coletivas (class actions):
Após o acidente, os moradores entraram com ações judiciais 
coletivas contra a operadora, alegando danos à saúde e à 
propriedade causados pela liberação de radiação. Embora 
as autoridades tenham minimizado os riscos de radiação, 
muitos acordos financeiros foram feitos fora dos tribunais.
Custo econômico:
Além dos custos de limpeza, a operadora teve que arcar com 
prejuízos econômicos consideráveis, como a paralisação 
do reator e os gastos com a resolução dos processos civis. 
Apenas o Reator 1, não afetado, foi religado anos depois. 
Impactos na indústria nuclear:
O desastre intensificou o sentimento antinuclear nos Estados 
Unidos e globalmente, levando a uma paralisação na 
construção de novas usinas nucleares por décadas no país. A 
fiscalização e os padrões de segurança foram rigorosamente 
revisados após o acidente.
A limpeza do Reator 2 foi um processo caro e demorado, 
custando o equivalente a dois bilhões de dólares em 2023) e 
se estendendo por mais de uma década. 
O acidente evidenciou deficiências no monitoramento da 
radioatividade no meio ambiente a longo prazo, levantando 
dúvidas sobre a real extensão da contaminação. O caso de 
Three Mile Island serviu como um marco para a discussão e 
aprimoramento das leis de responsabilidade em atividades 
de alto risco, influenciando o desenvolvimento de marcos 
legais mais rigorosos em diversos países, incluindo o Brasil. 
O acidente destacou a necessidade de que as empresas que 
exploram atividades econômicas com potencial de dano 
ambiental assumam os riscos inerentes a essas operações.

Q.4 - Acidente Paradigmático - Desastre Ambiental Three Miles Island-

Resumo Elaborado pelo Autor.

18 Desastre Ambiental Three Miles Island Disponível em: <https://www.google.com/search?q=DESAS-
TRE+AMBIENTAL+THREE+MILES+ISLAND+USA&gs> Acesso em: 10 jun 2025; Texto adaptado pelo 
Autor.
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Desastre Ambiental Chernobyl Rússia

Evento:

O desastre ambiental de Chernobyl não ocorreu na Rússia, mas 

na Ucrânia, na cidade de Pripyat. No momento do acidente, em 

26 de abril de 1986, a Ucrânia fazia parte da União Soviética.19

Causas:

Explosão no reator número 4 da usina durante um teste 

de segurança para testar a capacidade de resfriamento do 

reator porque os operadores violaram intencionalmente vários 

procedimentos de segurança: Sistemas de emergência foram 

desligados; as barras de controle, que moderam a fissão nuclear, 

foram baixadas e depois levantadas, gerando uma instabili-

dade que gerou um pico de energia repentino que causa um 

superaquecimento no reator. Ocorre uma primeira explosão de 

vapor, seguida por uma segunda, que destrói o teto de 10.000 

toneladas do reator e lança o núcleo radioativo na atmosfera.

O projeto do reator RBMK, de fabricação soviéti-

ca, já era conhecido por suas falhas, mas as infor-

mações não eram de conhecimento público.

Impactos:

31 trabalhadores da usina e bombeiros morreram logo após o aci-

dente, principalmente devido à síndrome aguda da radiação. Mi-

lhares de mortes posteriores também foram atribuídas à catástrofe.

Milhares de pessoas foram evacuadas das áre-

as mais afetadas, incluindo a cidade de Pripyat. 

Contenção e isolamento:

Posteriormente ao acidente uma nova estrutura de proteção foi 

construída sobre o reator para confinar os resíduos radioativos.

Impactos:

A explosão liberou uma quantidade massiva de material radioativo 

na atmosfera, que se espalhou por grandes áreas da Europa. 

Ocorre um incêndio se alastra e o reator queima por cerca de 

10 dias, liberando continuamente materiais radioativos

Impacto ambiental

A ausência humana desde 1986 transformou a Zona de Exclusão 

em um santuário para a vida selvagem, com rica biodiversida-

de e florestas densas. Apesar da resiliência da natureza, a área 

circundante a Chernobyl continuará inabitável para humanos por, 

pelo menos, 3.000 anos, e a área do reator, por até 20.000 anos. 

Direitos em tutela e legislação:

Responsabilidade objetiva imputada à proprietária da usina.

Responsabilidade Civil pelo acidente:

A responsabilidade civil pelo desastre de Chernobyl foi primariamen-
te do Estado soviético, que na época controlava a usina nuclear. 

Responsabilidade estatal:

Embora a responsabilidade da URSS fosse inequívoca, a extensão dos 
danos foi muito além de suas fronteiras. No entanto, não há regis-
tros de ações judiciais de outros países afetados contra a URSS.

Julgamento e condenação:

Em 1987, funcionários da usina foram julgados e condenados por 
violações grosseiras das normas de segurança. O diretor da usina, 
Viktor Bryukhanov, foi responsabilizado e sentenciado à prisão.

Responsabilidade Criminal:

Houve responsabilidade criminal para os indivíduos diretamente 
envolvidos no teste que causou o desastre, como o vice-engenhei-
ro-chefe, Anatoly Diatlov. Diatlov e outros membros da equi-
pe da usina foram julgados e condenados por negligência.

Indenização e compensação:

No lugar de indenizações judiciais, o governo soviético, e de-
pois os governos da Ucrânia, Bielorrússia e Rússia, estabeleceram 
programas de compensação para as vítimas e suas famílias.

Efeitos:

Custo financeiro:

A União Soviética, a Ucrânia e outros países, arcaram com os enormes cus-
tos financeiros do desastre, incluindo a limpeza, contenção e indenizações. 

Efeitos

Leis sobre proteção social foram adotadas em 1991 (cinco anos 
após o acidente) na Rússia, Bielorrússia e Ucrânia para garan-
tir compensações aos cidadãos afetados pela radiação.

A tragédia revelou a insuficiência do regime de responsa-
bilidade civil para danos nucleares. A URSS não era par-
te das convenções internacionais sobre o tema na época.

Após o desastre, a AIEA iniciou um trabalho para melhorar as convenções 
existentes, levando a novas convenções e protocolos que reforçaram a 
responsabilidade civil por danos nucleares e a cooperação internacional.

Responsabilidade em casos de danos nucleares hoje:

O regime atual de responsabilidade por danos nucle-
ares estabelecido em convenções internacionais se ba-
seia na responsabilidade objetiva do operador. 

Q.5 - Acidente Paradigmático - Desastre Ambiental Chernobyl-

Resumo Elaborado pelo Autor.

19 Desastre Ambiental Chernobyl.Disponível em: <https://www.google.com/search?q=Anexo+IV+DESAS-
TRE+AMBIENTAL+CHERNOBYL+RUSSIA&gs> Acesso em: 10 jun 2025; Texto adaptado pelo Autor.
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Desastre Ambiental – Derramamento de Óleo – Golfo do México – USA

Evento:

O desastre ambiental do derramamento de 
óleo da Deepwater Horizon, que começou em 
20 de abril de 2010 no Golfo do México.20

Causa:

A tragédia foi resultado de uma série 
de falhas e erros sistêmicos por parte 
da BP e seus parceiros, incluindo: 

Cimentação defeituosa:

O cimento usado para selar o poço Ma-
condo não foi capaz de suportar a pressão 
e permitiu que gás e líquidos do reser-
vatório subissem pelo encanamento.

Interpretação incorreta de testes:

Os resultados de um teste de pressão 
realizado antes da explosão foram mal 
interpretados pela equipe, que acreditou 
incorretamente que o poço estava selado.

Falha no preventor de estouro (BOP):

O equipamento de segurança, que deveria ter 
selado o poço automaticamente em caso de 
emergência, falhou, provavelmente por estar 
danificado e com componentes defeituosos.

Pressão por resultados:

Uma cultura organizacional voltada 
para a produtividade em detrimento 
da segurança contribuiu para que deci-
sões inadequadas fossem tomadas.

Resultados:

Onze trabalhadores mortos. O petróleo 
matou ou feriu gravemente inúmeras espécies, 
incluindo mamíferos marinhos (golfinhos e 
baleias), aves marinhas, tartarugas, peixes e 
plâncton. A exposição ao óleo causou doenças 
pulmonares em golfinhos, anemia em aves e 
deformidades em larvas de peixes. Mais de 
1.000 milhas (cerca de 1.600 km) de litoral 
foram afetadas pelo óleo, incluindo mangue-
zais e ilhas. A contaminação levou à perda 
e fragmentação de habitats essenciais para a 
fauna e flora. Cadeia alimentar: O ecossis-
tema inteiro do Golfo foi afetado, desde o 
plâncton até os predadores de topo, criando 
um efeito cascata que persistirá por anos.

Direitos em tutela e legislação:

Responsabilidade objetiva:

A legislação ambiental dos EUA se baseia na responsabilidade objetiva, o que significa que 
as empresas podem ser responsabilizadas pelos danos causados, independentemente de cul-
pa ou dolo. Houve comprovação de que a BP agiu com negligência grave, o que aumentou 
o montante das multas, mostrando que a conduta imprudente foi decisiva para o desastre. 
Responsabilidade Civil pelo acidente:

A responsabilidade civil pelo desastre de Chernobyl foi A responsabilidade civil no 
desastre da Deepwater Horizon foi um dos casos mais complexos e caros da histó-
ria, envolvendo a petroleira BP (British Petroleum) e outras empresas parceiras

Responsabilidade da BP:

A BP foi considerada a principal responsável pelo derramamento de petróleo, e os 
litígios resultantes levaram a multas recordes e bilhões de dólares em indenizações. 

Negligência grave:

Em 2014, um juiz federal dos EUA concluiu que a BP agiu com ne-
gligência grave e má conduta intencional. Essa constatação aumen-
tou drasticamente as multas civis que a empresa teve que pagar.

Em 2015, a BP fechou um acordo histórico com o governo dos EUA e os es-
tados afetados, concordando em pagar mais de US$ 20 bilhões para re-
solver. Há outras reivindicações federais e estaduais pendentes. 

Transocean: Proprietária da plataforma de perfuração, foi considera-
da negligente e, por isso, parcialmente responsável. Foi condenada a pa-
gar uma multa civil significativa por violar a Lei da Água Limpa.

Halliburton: Empresa responsável pela cimentação do poço, também foi con-
siderada negligente por não realizar testes adequados no cimento.

Cameron Internacional: Fabricante do preventor de estouro (BOP) que falhou, che-
gou a um acordo com a BP para encerrar as reivindicações entre as duas empresas. 

Indenizações e acordos financeiros:

A responsabilidade civil da BP abrangeu diversos tipos de pagamentos: 

20 bilhões (Gulf Coast Claims Facility - GCCF) para indeni-
zar pessoas e empresas que sofreram perdas econômicas.

Acordo criminal: Em 2012, a BP se declarou culpada de várias acusações criminais 
e concordou em pagar US$ 4,5 bilhões em multas criminais ao governo federal.

Reparação de danos ambientais: O acordo final de 2015 incluiu US$ 
8,1 bilhões para a restauração dos recursos naturais do Golfo.

Total de custos: Os custos totais da BP com multas, limpeza e com-
pensações chegaram a dezenas de bilhões de dólares.

Consequências financeiras e legais:

As responsabilidades civil e criminal no caso Deepwater Horizon de-
monstrou as enormes consequências financeiras e legais que empresas po-
dem enfrentar quando falham em proteger o meio ambiente.

Q.6 - Acidente Paradigmático - Desastre Ambiental Golfo do México - 

Resumo Elaborado pelo Autor.

20 Desastre Ambiental Golfo do México. Disponível em: <https://www.google.com/
search?q=derramamento+de+%C3%B3leo+da+Deepwater+Horizon+foi+um+desastre+industri-
al+que+come%C3%A7ou+em+20+de+abril+de+2010%2C+no+Golfo+M>Acesso em 10 jun 2025.


